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CNPJ/MF Nº 78.084.498/0001-05
NIRE Nº 4120054657-4

Ref.: CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS DA
J.J.M. MACEDO & CIA LTDA

As  sócias  CRISTIANE  MACEDO  GUBERT,  ROSSANA
MACEDO e  JOSELI  MACEDO, também administradoras  da

sociedade J.J.M. MACEDO & CIA LTDA., em cumprimento ao

disposto nos artigos 1.071, 1.072, 1.078 e 1.152, §§1º e 3º, do

Código Civil  Brasileiro,  CONVOCAM REUNIÃO DE SÓCIOS,
conforme previsto no contrato social, a se realizar no dia 10 de

junho de 2025, às 14:00 horas, de forma EXCLUSIVAMENTE
DIGITAL, em conformidade com a Instrução Normativa DREI n.

81,  de  10 de  junho de 2020,  a  fim  de  deliberarem sobre  a

seguinte ORDEM DO DIA: 1. A alienação dos bens imóveis de

Matriculas nº 13.391, 13.392, 13.393, 3.899 e 6.976, todas do

Registro de Imóveis de Rio Branco do Sul/PR, de titularidade

de J.J.M. MACEDO & CIA LTDA. 2. A proposta de compra dos

imóveis e as matrículas estão disponíveis na sede da empresa.

Contudo,  podem  ser  solicitadas  diretamente  ao  e-mail

renan@oksandro.adv.br e oksandro@oksandro.adv.br, além de

que serão apresentados na data da reunião. 

Informações gerais: 

1. Os  sócios  poderão  participar  da  reunião  à  distância

mediante atuação remota via sistema eletrônico.

2. O sistema eletrônico a ser adotado será o Zoom e o acesso

será feito pelo endereço que segue abaixo: 

Link da Reunião: 

https://us02web.zoom.us/j/84315426179?

pwd=m2UJCoRoO6QFPWaijNm2NCFDulD5c8.1

ID da Reunião: 843 1542 6179

Senha: 296020

3. Recomenda-se  a  instalação  com  ao  menos  24  (vinte  e

quatro)  de  antecedência  ao  início  da  reunião,  do  aplicativo

gratuito para desktop ou dispositivo móvel.

4. Para o registro da presença, o participante deverá realizar a

transmissão de áudio e vídeo, a fim de possibilitar a verificação

de sua identidade.

5. Para  evitar  atrasos,  recomenda-se  que  os  sócios  façam

testes e se familiarizem previamente com a ferramenta Zoom

para evitar incompatibilidade de seus equipamentos eletrônicos

com a plataforma e outros problemas com a sua utilização no

dia da reunião e o acesso se dê com no mínimo 10 minutos de

antecedência ao horário de início da reunião.

6.  Caso  qualquer  participante  precisa  de  assistência  para  a

adequada participação, deverá entrar em contato pelo telefone

celular (41) 99243-1732 ou (41) 99700-0168. 

7. Eventuais  manifestações  por  escrito  de  qualquer  sócio

presente à reunião deverão ser encaminhadas à mesa até o

final  da  referida  reunião  através  dos  e-mails

oksandro@oksandro.adv.br e  renan@oksandro.adv.br  será

arquivado na sociedade em livro adequado.

8. O conclave será integralmente gravado pelo secretário da

mesa e a gravação será arquivada na sede da sociedade, sem

prejuízo  da  observância  por  todos  os  participantes  das

obrigações de sigilo e dos demais deveres legais.

9. A sociedade não poderá ser responsabilizada por problemas

decorrentes  dos  equipamentos  de  informática,

incompatibilidade  do  sistema  eletrônico  Zoom,  assim  como

quaisquer outras situações que não estejam sob seu controle;

10.  Para participar da reunião, os sócios deverão apresentar

originais ou cópias autenticadas de seus documentos hábeis

de  identidade  ou  de  seu  representante  e  o  respectivo

instrumento de procuração regularizado na forma da lei,  em

caso envolvendo a representação do sócio. Visando a melhor

dinâmica da reunião, recomenda-se o protocolo eletrônico via

e-mail  para  os  seguintes  endereços:

oksandro@oksandro.adv.br

11.  Os  sócios  presentes,  que  participarem via  Zoom,  serão

considerados presentes à reunião e o presidente e o secretário

certificarão  as  presenças  e  assinarão  os  livros  e  a  ata

aprovada pelos referidos sócios presentes, conforme autoriza a

Instrução Normativa DREI n. 81/2020.
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BGMC PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME 07.995.429/0001-05 - NIRE 41300071438

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
(A SER REALIZADA DE MODO EXCLUSIVAMENTE DIGITAL)

Ficam convocados os acionistas da BGMC Participações S.A. (“Companhia”) para se reuni-
rem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 06/06/2025, às 10 
horas, de modo exclusivamente digital por meio da plataforma digital Microsoft Teams, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Deliberar sobre: (i) Alteração da com-
posição da diretoria da Companhia com a saída do sr. Luis Rodrigo Schruber Milano; e (ii) 
a eleição de novo membro para composição da diretoria da Companhia, com ratificação 
dos atos já praticados; Informações acerca da participação dos acionistas na AGE Docu-
mentos. Nos termos do art. 126 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), para 
participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Com-
panhia, (i) em caso de pessoas físicas, cópia do documento de identificação, e (ii) em caso 
de pessoas jurídicas, (a) documento de identificação do representante legal do acionista, 
(b) cópia simples ou original do seu ato constitutivo devidamente registrado nos órgãos 
de registro aplicáveis, bem como da documentação de representação societária, identifi-
cando o seu representante legal (ata de eleição de diretoria devidamente registrada nos 
órgãos de registro aplicáveis). Os documentos aqui mencionados deverão ser enviados para 
a Companhia pelo e-mail: gui-lherme.marques@hospitalcare.com.br. Para maior celeridade 
do processo da AGE, a Companhia solicita que os acionistas enviem a documentação aqui 
mencionada até, pelo menos, 1 dia antes da data de realização da AGE. Não obstante, será 
assegurado o direito de participação na AGE ao acionista que apresentar os documentos 
aqui mencionados até uma hora antes do horário estipulado para a abertura dos trabalhos, 
ainda que tenha deixado de enviá-los previamente. Presença. Nos termos da Instrução Nor-
mativa 81/2020 do DREI (“IN 81”), a participação do acionista deverá ser remota, por meio 
da plataforma digital Microsoft Teams, sendo que as orientações acerca da documentação 
exigida estão detalhadas abaixo, sem prejuízo do disposto na legislação e regulamentação 
aplicável, em especial do art. 126 da Lei das Sociedades por Ações. Participação Remota. A 
AGE será realizada de forma digital por meio da plataforma Microsoft Teams. A Companhia 
enviará por e-mail aos acionistas (ou a seus representantes ou procuradores devidamente 
constituídos), que tiverem se cadastrado por meio do e-mail descrito acima, as respectivas 
instruções para acesso ao sistema eletrônico de participação na AGE. O acionista ou seu 
representante legal deverá comparecer à AGE, por meio digital, munido de documentos 
que comprovem sua identidade. Caso o acionista não receba da Companhia o e-mail com 
as instruções para acesso e participação da AGE até 1 hora antes do horário previsto para a 
realização da AGE, deverá entrar em contato com a Companhia por meio dos contatos in-
dicados abaixo e solicitar suas respectivas instruções para acesso. A Companhia não se res-
ponsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os acionistas venham 
a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da Companhia. A Companhia 
solicita aos acionistas que acessem o sistema eletrônico disponibilizado para a participação 
na AGE com, no mínimo, 1 hora de antecedência em relação ao horário previsto para início 
da AGE, tendo em mãos documento de identidade. Os documentos e informações relativos 
às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia. Em caso de dúvidas ou esclarecimentos, favor contatar a Compa-
nhia pelos seguintes meios: 019 98941-7516 e guilherme.marques@hospitalcare.com.br  
Curitiba, 28/05/2025. Fernando Ferraz de Toledo Machado, Diretor Consultivo    (28,29,30)
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